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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

• 

Hortas Comunitárias" . 

implementada: 

PROJETO DE LEI N/!6~ , DE 1995 

(Do SI'. FEU ROSA) 

~:+~ r.'li -

Institui o "Programa de Apoio à~ ormação 
de Hortas Comunitárias" e dá outras providências . 

o Congresso Nacional decreta 

Art . 1 ° Fica instituído o "Programa de Apoio a Formação de 

Art . 2° A formação de hortas comunitárias poderá ser 

I - em áreas públicas, inclusive naquelas que margeiam as rodovias, 

cedidas exclusivamente para este fim ; 

II - em áreas privadas cedidas, amigavelmente. 

Art . 3° As áreas cedidas para implantação de hortas comunitárias, 

dentro de Programa de que trata esta lei : 

I - deverão ser contínuas e com condições de feI1ilidade suficiente 

à sua exploração econômica; 

II - serão exploradas, e:\clusivamente, por famílias organizadas em 

associações comunitárias. 
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Parágrafo UnICO . Serão retomadas as areas cedidas para 

implantação de hortas comunitárias, quando a exploração do imóvel se der sem adoção de 

práticas que visem a conservação, manutenção, melhoramento e recuperação do solo . 

Art . 4° Os proprietários, titulares do domínio útil ou possuidores a 

qualquer título de imóvel rural próximo a aglomerações urbanas que cederem, 

amigavelmente, áreas de suas terras, para implantação de hortas comunitárias, gozarão dos 

seguintes beneficios: 

I - isenção do pagamento 

a) de percentual do valor do imposto sobre a propriedade territorial 

rural correspondente à fração de terra cedida; 

b) da Taxa de Serviços Cadastrais prevista no art . 5° do 

Decreto-Lei nO 57, de 18 de novembro de 1966, com as alterações introduzidas pelo 

Decreto-Lei nO 1.989, de 28 de fevereiro de 1982; 

c) da Contribuição, de que trata o art . 5° do Decreto-Lei n° 1.146, 

de 31 de dezembro de 1970, com as alterações introduzidas pelo Decreto-Lei n° 1.989, de 

28 de fevereiro de 1982. 

II - abertura de linhas especIaIs de crédito, de custeio e de 

investimento, através de instituições oficiais de crédito, para implantação, ampliação ou 

modernização de projetos agropecuários . 

Art . 5° A operacionalização do Programa, de que trata esta lei, 

dar-se-á através da integração dos governos federal, estadual e municipal, nos termos do 

art . 23 , incisos VIII e X da Constituição Federal , e de associações comunitárias, cabendo : 

I - aos governos federal , estadual e municipal: a alocação de 

recursos, a intermediação para cessão de áreas para implantação das hOlias comunitárias e 

a prestação de assistência técnica e gerencial às associações comunitárias; 

II - às associações comunitárias 
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a) a realização do desenho da horta comunitária, compreendendo a 

localização, o tamanho e o sistema de produção a ser adotado~ 

b) a integração de outras ações locais com as hortas comunitárias. 

Art . 6° Anualmente, o Poder Executivo fará constar do Projeto de 

Lei Orçamentária as dotações necessárias para fazer face aos subsidios e beneficios de 

natureza financeira decorrentes da aplicação do disposto nesta lei . 

Art. 7° O Poder Executivo regulamentará esta lei no prazo de 90 

(noventa) dias contados de sua publicação. 

Art . 8° Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art . 9° Revogam-se as disposições em contrário. 

JUSTIFICAÇÃO 

A preocupação com a fome, a miséria e a exclusão de grande parte 

da população brasileira passou a fazer palie da agenda não só do Poder Público, mas de 

toda a sociedade civil organizada 

Hoje, no País, as estatísticas mostram a existência de 32 milhões de 

indigentes que vivem em estado de miséria absoluta . É um quadro que revela dimensões de 

uma acentuada segregação social. 

Uma das alternativas para tentar minorar o problema da fome é o 

apoio à produção agrícola regionalmente diversificada de alimentos básicos. 

Neste contexto situam-se as hortas comunitárias que são 

concebidas para a complementação alimentar e a otimização do orçamento doméstico, 

portanto, intimamente associadas à melhoria da qualidade alimentar da unidade familiar. 

Através do presente Projeto de Lei, estamos propondo a instituição 

de um "Programa de Apoio à Formação de Hortas Comunitárias". 
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As Hortas Comunitárias surgmam ocupando espaços OCIOSOS, 

tanto públicos quanto privados. No caso das áreas públicas, sugerimos, inclusive, a 

utilização das áreas que margeiam as rodovias . Neste caso, a cessão será intermediada pelo 

Poder Público federal, estadual ou municipal , dependendo do tipo de rodovia, se federal, 

estadual ou municipal. A cessão será feita exclusivamente a associações comunitárias 

legalmente constituídas. 

No caso das áreas privadas, serão cedidas amigavelmente a 

associações comunitárias, gozando o proprietário do imóvel da isenção do pagamento do 

ITR, da Taxa de Serviços Cadastrais e da Contribuição, de que trata o art . 5° do 

Decreto-Lei nO 1.146, de 31 .12.70. Além desses beneficios, o Projeto de Lei prevê, ainda, a 

abertura de linhas de crédito especiais (de custeio e de investimento) às quais poderão o 

proprietário, titular do domínio útil ou detentor a qualquer título de imóvel rural cedido, ter 

acesso com vistas à captação de recursos para implantação, ampliação ou modernização de 

projetos agropecuários. 

As áreas cedidas - privadas ou públicas - deverão ser contínuas e 

com condições de fertilidade suficiente à sua exploração econômica. 

Existe, também, uma preocupação pela sustentabilidade 

ecológica/ambiental. As técnicas de exploração da área devem permitir o adequado manejo 

dos recursos naturais . A horta comunitária funcionará, portanto, como escola de educação 

ambiental para o incentivo de práticas conservacionistas. 

A operacionalização do "Programa de Apoio à Formação de 

Hortas Comunitárias" dar-se-á através da integração dos governos federal , estadual e 

municipal e das associações comunitárias, cabendo : 

- aos governos federal , estadual e municipal: a alocação de 

recursos, a intermediação para cessão de áreas públicas e privadas e a prestação de 

assistência técnica e gerencial às associações comunitárias; 

- as associações comunitárias promover o desenho da horta 

(localização, definição do tamanho, tipos de cultivo, a divisão das áreas dos canteiros, a 

organização das tarefas de cultivo da horta e o sistema de produção a ser adotado). 
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Compete, também, às associações comunitárias promover 

locais com o desenvolvimento das hortas comunitárias. 

a integração de outras ações 

A fim de permitir a maior transparência possível na utilização dos 

recursos públicos e a conseqüente fiscalização pela comunidade da sua aplicação, o Poder 

Executivo fará constar do Projeto de Lei Orçamentária as dotações necessárias para fazer 

face aos subsídios e beneficios de natureza financeira decorrentes da implantação do 

"Programa de Apoio à Formação de Hortas Comunitárias" . 

O Programa, além de não demandar grandes inversões, é de 

abrangência ampla, de fácil implementação e de resultados imediatos . 

Dada a relevância da Proposta, esperamos contar com o apoio dos 

nobres Parlamentares na sua rápida tramitação e aprovação. 

Sala das Sessões, em Olde NOV EI'IBROde 1995 . 

50862905.094 
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Ttruw IH 
DA ORGANIZAÇÃO DO ESTADO 
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CAPÍTULO I 

.. .. .. .. .. - . .. . .. .. --_ .- - ---- -- --

D A ÜRGANlZAÇÃO P OLÍTICo-ADMINISTRATIVA 

. ... __ .. . .... -_ .... -_ ..... _ ..... . .... . ..... -_ .. ... - ... _ _ . . .... - ....... -----------_ ........................... . 
Art. 23. É competência comum da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios: 

I - zelar pela guarda da Constituição, das leis e das instituições democráticas e conservar o patrimônio público; 
II - cuidar da saúde e assistência pública, da proteção e garantia das pessoas portadoras de deficiência; 
III - proteger os documentos, as obras e outros bens de valor histórico, artísti­co e cultural, os monumentos, as paisagens naturais notáveis e os sítios arqueológicos; 
IV - impedir a evasão, a destruição e a descaracterização de obras de arte e de outros bens de valor histórico, artístico ou cultural; 
V - proporcionar os meios de acesso à cultura, à educação e à ciência; 
VI - proteger o meio ambiente e combater a poluição em qualquer de suas formas; 

VII - preservar as florestas, a fauna e a flora; 
VIII - fomentar a produção agropecuária e organizar o abastecimento alimentar; 
IX - promover programas de construção de moradias e a melhoria das condi-ções habitacionais e de saneamento básico; 
X - combater as causas da pobreza e os fatores de marginalização, promoven­do a integração social dos setores desfavorecidos; 
XI - registrar, acompanhar e fiscalizar as concessões de direitos de pesquisa e exploração de recursos hídricos e minerais em seus territórios; 
XII - estabelecer e implantar política de educação para a segurança do trânsito. 
Parágrafo único. Lei complementar fixará normas para a cooperação entre a União e os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, tendo em vista o equilíbrio do desenvolvimento e do bem-estar em âmbito nacional, .. .. .. .. . .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. - ----. - --------------- -. . ---. -- -------- - ---------- - --- ---. -. --

- ------------------. --- -. . . . . . . . . . --------. . --. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . -. . ---- . ---- ---
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DECRETO-LEI NQ 57 DE 18 DE ' 
. ' -

" NOVEMBRO DE 1966 

Altera àtspostttvos sôbre ' lançamento 
e cobrança do lmpôsto ,sôbre a Pro:.­
prieàacte Territorial Rural, insti tui 
normas sôbre arrecadação da Dívt· 
da Ativa correspondente,e dá ou. 
tras providências • 

.. , ....... .. ........ .. ........... ........ .. ...... .......... .... ........ .. .. .. ......... .. 

Art. 59 ' A taxa de serviços cadas­
trais cobrada pelo IBRA, pela .emis­
são do Certificado ' de -Oadastro, inci­
de sObre todos os, imóveis rurais , ain­
da que isentos do ITR. 

' ,: § 19 ' O certificado de Cadastro será 
em1tido juntamente com a guia de 
'arrecadação do ITR, e seu prazo de 
val1dade terminará na data de emis-

- são da guia do ITR do exercício se-
guinte. , , ' 

.. , ~ 
- , 

. § 29 A Taxa de Serviços Cadastrais 
'será cobrada uma única vez, salvo 
quando os dados cadastrados venham 

';s, ser ' modificados por- solicitação do 
-lDteressado, atendida pelo mRA, ou 
_ altera'!os por verificação dêste, _ casos 
em que será cobrada nova taxa acres­

. cida das despesas de ' verüicação con­
forme art. 118 da Lein9 4.504, de 3{} 

. d.e novembro de 1004. ' ',. ,,-~ ._ "- ".~ 

. .. ......... .. .. ... .... .. ........ ... ... .. .. .... .. .. .. .. ... .. ...... .................. ..... .... ... .. 

...... , . .. .. . ... ... ...... . .... . ....... . . . . .. . 
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DECRETO-LEI n~ l.989. DE 28 DE DEZEMBRO DE 1982 ~;./ 

Dispõe sobre contribuicão devida ao 
Instituto Nacional de Colonizacão e Refor­
ma Agraria - INCRA e calculo referente à 
taxa prevista no Decreto-lei n :' 57. de 18 de 
novembro de 1966. e da outras providên­
Clas. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe 
confere o artigo 55. item II, da Constituição, 

D E C R E TA: 

Art. 1 ~ A contribuição a que ~e refere o artigo 5 ~ do Decreto-lei n ~ 
l.146, de 31 de dezembro de 1970, passa a ser fixada em 21 % (vinte e 
um por cento) do valor de referência regional. para cada módulo fiscal 
atribuído ao respectivo imóvel, de conformidade com o artigo 50, § 2~, 
da Lei n~ 4.504, de 30 de novembro de 1964, com a redação dada pela 
Lei n? 6.746, de 10 de dezembro de 1979. 

§ I ? A contribuição de que trata este artigo é devida apenas pelos 
exercentes de atividades rurais em imóvel sujeito ao Imposto sobre a 
Propriedade Territorial Rural - ITR. 

§ 2? A contribuição é lançada e arrecadada conjuntamente com o 
ITR, pelo Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária 
INCRA. 

§ 3? São isentos da contribuição os proprietários, titulares de 
domínio útil, ou possuidores, a qualquer título, de imóveis rurais: 

a) de área até três (3) módulos fiscais. que apresentem grau 
de utilização da terra igualou superior a 30% (trinta por cento), 
calculado na forma da alínea a. do § 5?, do artigo 50 da Lei n? 
4.504, de 30 de novembro de 1964, com a redação dada pela Lei 
n? 6.746, de 10 de dezembro de 1979; 

b) classificados como minifúndios ou como empresa rural, 
nos termos da legislação vigente. 

Art. 2? A Taxa de Serviços Cadastrais, prevista no artigo 5? do 
Decreto-lei n? 57, de 18 de novembro de 1966, com a alteração do artigo 
2? da Lei n? 6.746, de 10 de dezembro de 1979, será calculada obedecido 
o seguinte critério: 

a) quanto aos imóveis rurais com área até 20 ha (vinte hec­
tares): à razão de 7 % (sete por cento) do maior valor de referên­
cia (MVR) vigente ao início do exercício correspondente; 

b) quanto aos imóveis rurais com área acima de 20 ha (vin­
te hectares) e até 1.000 ha (mil hectares): ao cálculo procedido 
na forma da alínea a, acrescentar-se-ão 7 % (sete por cento) do 
MVR, para cada 50 ha (cinqüenta hectares) ou fração excedente; 
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C) quanto aos imóveis ruraIS com área acima de 1.000 ha 
(mil hectares): ao cálculo procedido na forma da alínea b, 
acrescentar-se-ão 7% (sete por cento) do MVR, para cada 1.000 
ha (mil hectares) ou fração excedente. 

Art. 3? Revogadas as disposições em contrário , este Decreto-lei 
entrará em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos a partir 
do exercício financeiro de 1983. 

Brasília, 28 de dezembro de 1982; 161? da Independência e 94? da 
República. 

, 

JOÃO FIGUEIREDO 
Delfim Netto 
Danilo Venturini 
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DECRETO-LEI N<:> 1.146 - DE 31 DE 
DEZEMBRO DE 1970 

Consolida os dispositivos sôbre as 
contribuições criadas pela Lei nú­
mero 2.613 , de 23 de setembro de 
1955 e dá outras providências. 

O Presidente da República , no uso 
da atribuição que lhe confere o ar­
tigo 55, item n, da Constituição, d€­
creta: 

Art. 1<:> As contribuições criadas 
pela Lei n<:> 2.613, de 23 de se~embro 
de 1955, mantidas nos têrmos déste 
Decreto-Lei, são devidas de acõrdo 
com o artigo 6<:> do Decreto-Lei TI" 
582 , de 15 de maio de 1969, e com 
o artigo 2° do Decreto-Lei n9 J .110 , 
de 9 de julho de 1970: 

I - Ao Instituto Nacional de Co­
lonização e Reforma Agrária - ., 
INCRA: 

1 - as contribu1çÕ€s de que tratam 
os artigos 29 e 59 dêsre Decreto-Lei; 

2 - 50 % (cinquenta por cen:o) da 
receita resultanre da contribuição de 
que trata o art. 39 dêste Decreto-lei. 

TI - Ao Fundo de Assistência do 
Trabalhador Rural - FUNRURAL 
50 % (cinquenta por cento) da recel~ 
ta resultante da contribuição ' e quc 
trata o artigo 39 dêste Decreto-lei. 

Art. 29 A contribuição instituída 
no "caput" do artigo 69 da Lei nú­
mero 2.613, de 23 de setembro áe 
1955, é reduzida para 2,5 % (dois e 
meio por cento), a partir de 19 de 
janeiro de 1971, sendo devida sôbre 
a soma da fôlha mensal dos salários 
de contribuição previdenciária rios 
seus empregados pelas pessoas natu­
rais e jurídicas, inclusive cooperati­
va, que exerçam as atividades ~,bai­
xo enumeradas: 

I - Indústria de cana-de-açúcar: 
TI - Indústria de laticinlos' 
ITI - Indústria de benefici~men:'o 

de chá e de mare; 
IV - Indústria da uva' , 
V - Indústria de extração e be­

neficiamento de fibras vegetais e de 
descaroçamento de algodão; 

VI - Indústria de beneficiamento 
de cereais; 

VII - Indústria de beneficiamen , 
to de café; 

VII,I - Indústria de extração de 
madcIra para serraria, de re-.:ina le-
nha e carvão veO'etal. ' 

t:> , 

IX - Matadouros ou abatedouros 
de animais de quaisquer espécies e 
charqueadas . 

~ 19 Os con~ribuintes de que tra­
ta êste artigo estão dispensadOS das 
contribuições para os Serviços SociaIs 
da Indústria (S·ES!) ou do Comer­
cio (SESC ) e Serviços Nacionais de 
Aprendizagem Industrial (SENAl) ou 
do Comércio (SENAC ), estabelecida3 
na respectiva legislação. 

§ 29 As pessoas naturais ou jurídi­
cas cujas atividades, previst&5 no ar ­
tigo 69 da Lei n9 2.613 , de 23 de se­
tembro de 1955 , nã.o foram incl:.Iidas 
neste artigo, estão sujeitas a par:ir 
de 19 de janeiro de 1971 , às contri ­
buições para as entidades referidas 
no parágrafO anterior, na forma da 
respectiva legislação. 

~ 3° Ficam isentos das obril:sações 
referidas neste artigo as indústrias 
caseiras, o artesanato , bem cemo as 
pequenas instalações rurais de trans­
formação ou beneficiamento de pro­
dutos do próprio dono e cujo vaior 
não exceder de oitenta salários-m1-, 
nimo'3 regionais mensais . 

Art. 39 É mantido o adicional de 
0,4 % (quatro décimos por cento) a 
contribuição previdenciária das em­
prêsas, instituido no § 49 do artigo 
61,> da Lei nl? 2.613, de 23 de ~etem ­
bro de 1955, com a modificação do 
artigo 35, § 2°, irem VIII, da Lei nú­
mero 4.863, de 29 de novembro de 
1965. 

Art. 49 Cabe ao Insj,ituto Nacio­
nal de Previdência Social- I. N . P. S., 
arrecadar as contribUições de que 
tratam os artigos 29 e 39 dêste De­
creto-Lei, nos têrmos do artigo 35 da 
Lei 4.863, de 29 de novembro de 
J 965, com as mOdificações da legisla­
ção posterior. 

§ 19 Pela prestação dos serviços d, ~ 
que trata êste artigo, o Instituto Na­
cional de Previdência S<>cial sera re­
tribuído com percentagem calculada 
sôbre o custo real do serviço. 

§ 21? A arrecadação da contribuição 
prevista no artigo 29 dêste Decreto ·, 
Lei, relativa aos meses anteriores a 
dezembro de 1970, inclusive , remanes, 
ce com o INCRA. 

Art. 5° É mantida a contribuição 
de 1 % (um por cento) . instituida 
no artigo 79 da Lei nO 2.613, de 23 
de setcmbro de ln55 , com a altera­
ção do artigo 39 do Decreto-Lei nú­
mero 58. de 21 de novembro de 196í>. 
sendo dcvida apenas p2los exercen-

~~.~ , ' , 

," 
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tes de atividades rurais em imóvel 
sujeito ao Impõsto Territorial Rura1. 

§ 1° A con:'ribuição é calculada na 
base de 1 % (um por cento ) do salá­
rio-mínimo regional anual para cada 
módulo. atribuído ao respectivo imó­
vel rural de conformidade com o in­
ciso IH do artigo 49 da Lei n9 4 .504 , 
de 30 de novembro de 1964. 

§ 29 A contribuição é lançada e ar­
recadada conjuntamente com o Im­
põsto Territorial Rural, pelo INCRA 
que baixará as normas necessárias de 
execução. 

§ 39 São isentÜ\S da contrib'liçãn 
·OS propríetários de imóveis rurais: 

a) de área igualou inferior a um 
(1) módulo; 

b) e os classificados pelo INCRA 
como emprêsa rural, nos t êrmos do 
artigo 49 , item VI, da Lei numero 
4: .504 , de 30 de novembro de 1964. 

§ 49 A contribuição paga pelo pro­
prietario de imóvel rural , que tiver 
con:'rato de arrendamento ou de -;ar ·· 
ceria, pOderá ser por êle considerada 
como seu crédito no respectivo con­
trato. 

§ 5° Os contribuintes nas condições 
do artigo 19 da Lei n 9 5.360, ete 23 
de novembro de 1967, continuam 
gozando das deduções ai previst:lS 
·dentro dos prazos estabelecidus de 
conformidade com a mesma Lei. 

Art. 6Çl O INCRA fica autorizado 
a cancelar os levantamentos e as ins ­
crições de débitos resultantes da ;on­
tribuição instituída no artigo 7° da 
Lei n9 2.613, de 23 de setembro àf' 

1955, quando em desacôrdo com a.s 
normas do artigo 5Çl dêste Decreto­
Lei. 

Art. 7Çl O INCRA promoverá du­
rante o exercício de 1971, a ~est1tui­
ção dos créditos origináríos de con ·· 
tribuições extintas pela Lei número 
5.097, de 2 de setembro de 1966 me-

..diante a apresentação aos seus ór­
gãos regionais das respectivas notas 

de crédito, expedidas pelO extinto 
INDA. 

Art. 89 Das decisões administrati­
vas relativa5 à contribuição de que 
trata o art. 59 dêste Decreto-Lei. ca­
berá recurso ao Terceiro Conselho de 
Contribuintes em requerimento pro­
:ocolado, no prazo de trinta dias , nas 
repartições regionais , estaduais ou 
lOcais do INCRA, onde foi proferida 
a decisão. 

Art. 9Çl Dentro do critério ri e 2 :1-
quadramento de contribuintes previs­
to no artigo 2° dêste Decreto-Lei. () 
INCRA fica autorízado a tran5igir 
com as entidades referidas no 'eu ~ 
:9, pondo têrmo aos processos Ldmi­
nistra tivos e judicia is decorren te~ da 
interpretação do "caput" do .rtig:) 
69 da Lei n9 2.613 . de 23 de ~etem 

bro de 1955, desde que apurado o re-
colhimento da contribuição a algu l1la 
das entidades em causa . 

Art. 10. Nos têrmos do artigo 4:> 
do Decreto-Lei n9 58 , de 21 de no­
vembro de 1966, são extensivas às 
contríbuições de que trata êste De­
creto-Lei, no que couber, as disposi­
ções do artigo 7Çl e parágrafo da Lei 
nÇl 4.357, de 16 de julho de 1964 e 
dos artigos 15 e parágrafOS. 16 e 17 
da Lei nÇl 4.862. de 29 de novembro 
de 1965, na forma vigente. 

Art. 11. São revogados os artig03 
69 e 79 da Lei n9 2.613. de 23 de ..:p . 

tembro de 1955, e o artigo 3<:1 do De­
rreto- Lei n9 58. de 21 de novembro 
de 1966, ressalvados seus efeitos man­
tidos nos têrmos dêste Decreto-Lei. 

Ar~. 12. t.ste Decreto-Lei (!ltrará 
em vigor na data de sua publir.ação . 

Brasília, 31 de dezembro de . 970 ; 
149<;1 da IndependênCia e 829 da 
República. 

EMÍLIO G. MÉDICI 

L. F. Cirne Lima 

Júlio Barata 
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LEI N° 5.868 DE 12 DE DEZEMBRO 
DE 1972 

Cria o Sistema Nacional de Cadas· tro Rural e dá outras providências. 

o Presidente da República 
Faço saber que o CongreSSO Na­cional decreta e eu sanciono a se­guinte lei: 

Art. 1°. E' instituído o Sistema Nacional de Cadastro Rural, que compreenl ~ erá : 
I - Cadastro de Imóveis Rurais; 
U - Cadastro de Proprietários e Detentores de Imóveis Rurais; 
lU - ~adastro de Arrendatár:os e Parceiro.:; Rurais; 
IV - Cadastro de Terras Públi­cas. 
Parágrafo único. AB revisões ge­rais de ~d.,jastro de imóveis rurais a que se refere o § 4°, do artigo 46 . .:ia Lei n9 4.504, de 30 de novembro de 1964, serão realizadas em todo o Pais nos prazos fixados por ato do Poder Executivo, com efeito de re­cadastramento, e com finalidade de possibilitar Ci racionalização e o apri-

moramento do sistema de tributação da terra. 
Art. 2°. Flcam obrigados a pres­tar declara",ão de cadastro, nos pra­zos e para os fins a que se refere o artigo ar,r.enor, todos os propnetá­rios. titulares do domínio útil .) U possuidores a qualquer título de imó­veis rurais que se.iam ou pos..c;am ~er destinadcJ a exploração agrícola. ;JP-­cuária. extrativa vegetal ou agro·· industrial , como definido no item I do artigo 4 ~ do Estatuto da Terra. 

~ 1°. O nâü cumprimento do di.=;­posto np.stp artígo sujeitará o con­tribuinte ao lançamento ex oft2CW dos tributos e contribuições devidas. alJlicando .. ~ as alíquotas máximas para Sel] cálculo. além de multas e demais cor711nações legais. 
~ 2°. Não incidirão multa e cor·­reção monetária sobre oS débitos re­lativos a imóveis rurais cadastrados ou não. até 25 (vinte e cinco) mó­dulos. desle que o pagamento ~o principal 5\... efetue no prazo de 180 (cento e vít,enta) dias, a partiria vigência desta lei. 

Art. 3°. O Instituto Nacional tie Colonização e Reforma Agrária INCRA, fornecerá o Certificado de Cadastro de Imóveis Rurais e a de Arrendatários e Parceiros Rurais, na forma prevista nesta lei. 

Parágrafo único . Os docu.ment,ds expedidos pelo INCRA. para fms ca­dastrais, não fazem prova de pro­priedade ou de direitos a ela rela­tivos. 
Art. 4° . Pelo Certificadn de Ca­dastro que resultar de alteração re-querida peio contribuinte. emlSSFtO de segundas vias do certificado, ce'~'­tidão de ...I0CUmentos cadastrais. Otl quaisquer OUTros relativos à situa:;:ao fiscal do cO'1tribuinte. o lNCRA .'':-0-brará uma remuneração pelo regl'1le de preços públicos segundo tabela anual aprovada pelo Mimstro da Agricultura. 

Art. 5°. São isentas do Impo~to sobre a Propriedade Territorial Ru­ral: 
I - as áreas de preservação per­manente onde existam florestas fOi:'­madas ou err. formação; 
II - as areas reflorestadas ~om essências na II vas. 
Parágrafo único. O INCRA, ou'ri­do o Instit.uto Brasileiro de Desen­volvimento Florestal - IBDF, ?1U Instrução Especial aprovada pelo Ministro da Agricultura, baixa~á ~ normas disciplinadoras da apl1caçao do disposto neste artigo. 
Art. 6° Para fim de in~ic1ência do Imposto sobre a Propriedade Ter­ritorial Rnra, . a que se refere o ar­tigo 29 da Lei n° 5.172. de .25 "e outubro de 196ü, consider~-se l!llóvel rural aquele que se destmar a ex­ploração agncola, pecuária, extraL:­va vegetal ou agro-industrial e ~ue, independentemente de sua local1'la­ção, tiver área superior a 1 (um) hectare. 
Parágn.f') único. Os imóveis q'..le não se enquadrem no disposto neste artigo, indeper.dentemen te de sua lo­calização. t>stão sujeitos ao Imposto sobre a Propriedade Predial e Ter­ritorial U"'bana. a que se refere o artigo 32, da Lei n Q 5.172, de 25 de outubro '.~€ 1966. 
Art. 7°. O Imposto sobre a Pro­priedade Territorial Rural. não in­cidirá sobre as glebas ruraIS de área. não excedente a 25 (vinte e cinc.()) hectares .:l,ua.ndo as cultive, só, ou com su~ familia, o proprietário que não possua outro imóvel I § 6° do artigo 21 da Constituição Federal). 
~ , o • Para go~ar da imu.nidade prevista neste artl~~, o propnetá~lo, ao receber J CertIf:cado de Cadas­tro. declaruá, perante o INCRA .. :],11,. preenche J S req uisi tos indispensa velS à sua con.::essão. 
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§ 2°. Verificada a qualquer tempo 
a fa lsidad~ ria declaração, o propna­
tário ficara sujeito às cominações do 
§ P do ,utigc 2° desta lei. 

Art. 8°. Para f:ns de transmissão, 
a qualquer titulo, na forma do arti~o 
65, da Lei n° 4.504. de 30 de no­
vembro de 1964 , nenhum imóvel rel­
ral poderá ser desmembrado ou di ·· 
vidido em area de tamanho infen :Jr 
à do módulc calculado para o imó­
velou da fração mínima de parce­
lamento f;xada no ~ P deste arti­
go, prevalecendo a de menor área. 

§ 1 0. A fração mínima de parce­
lamento será . 

a) o rr.ódulo correspondente à ex­
ploração hurtlgranjeira das respecti-

vas zonas tfp:cas, para os Municip tos 
das capita' ''' dos Estados; 

b) o módulo correspondente às 
culturas permanentes para os de­
mais Municipios situados nas zonas 
típicas A, B c C; 

C) o módulo correspondente à ge­
cuária r..a .. :l:1 os demais Municípios 
situados nei. zona típica D. 

§ 2°. Em Instrução Especial apro­
vada pelo Ministro da Agricult~ra, 
o INCRA poaerá estender a outros 
Municipios, no todo ou em pa.:,e, 
cujas condições demográficas e :":)­
cio-econômicas o aconselhem, a fra­
ção mínima de parcelamento preV1S­
ta para as capitais dos Estados. 

§ 3°. São considerados nulos e de 
nenhum eft. ~ Ito quaisquer atos que m­
frinjam o ciisposto no presente arti-

li _ . 

go, nao podendo os Cartónos de No-
tas lavrar pScrlturas dessas áreas nem 
serem tais atos transcritos nos Car­
tórios de R€-gistro de Imóveis, sob 
pena de responsabilidade de seüs 

respectivos titulares. 
§ 4°. O disposto neste artigo não 

se aplica aos casos em que a alie­
nação da area se destine comprova­
d~mente j, sua anexaçáQ ao prédio 
rustlco, confrontante, desde que o 
imóvel do qual se desmembre perma­
neça com área igualou superior a fra­
ção mínima do parcelamento. 

§ 50 O disposto neste artigo apli­
ca-se também as transações celeb:a­
das até esta data e ainda não re­
gistradas em Cartório, desd", que se 
enquadrem r as condições e requisi­
tos ora estabelecidos. 

Art. 9°. O valor mínimo do impos­
to a que 5= refere o artigo 50. e ~§ 
1 ° a 4° da Lei n° 4.504. de 30 ce 
novembro .le 1964, será. de 1/ 30 \ '1m 
trinta a VOS) do maior salário-míni­
mo vigente no Pais em 1° d", janeiro 
do exercicio fiscal correspondente. 

Art. 10. Os coeficientes de pro­
gressividade p regressivldade de q,le 
tratam :...... pará.grafos do artigo jO, 
da Lei n° 4 .504, de 30 de novembro 
de 1964, não serão a plIcadOS as áreas 
do imóvel que, comprovadamente . se­
jam utilizados em exploração min~­
ral, ou qu'! torem destinados a pru­
gramas e projetos de colonização par­
ticular, le3d.e que satisfeitas as ~x:­
gências e requisitos regulamentares . 

Art. 11. O Poder Executivo, no 
praZo de O {trinta) dias, regulamen­
tará a a}Jlicação desta lei. 

Art. 12. Esta lei entrará em vigor 
na data de sua publicação, revoga­
das as dispoSIções em contrário, "'m 
especial vS § § 1° e 2°, do artigo 5°, e 
os artIgos 1°, 11, 14 e 15, e seus pa­
rágrafos, do Decreto-lei n° 57, de 
18 de novembro de 1966, o § 4° do 
artigo 5°, do Decreto-lei n° 1.146. ne 
31 de dezembro de 1970, e o artigo 
39, da Lei n° 4.771, de 15 dp setem­
bro de 19ry5. 

Brasilic., 12 de dezembro de 1972; 
1510 da Independência e 849 da 
República. 

EMíL~O G MÉDICI 

Alfredo Buzaid 
L. F. Cirne Lima 
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DECRETO-LEI N.!? 1. 487 - DE 10 DE NOVEMBRO DE 1976 

Autoriza remtssão de créditos relativos a imposto territorial rural e a CDn­
trzbutçâo aos que exercem atwiáades rurazs, relativos a 1975, e dispensa 
a taxa de ser1Jiços cadastrais correspondente a 1975 e 1976. 

O President e da República, 

no uso de suas atribuições e tendo em vista o disposto no artigo 55, item lI , 
da Constituição, 

DECRETA: 

Art. 1.9 Fica o Ministro da Agricultura autorizado a remitir, total ou 
parclalmente, na::; áreas onde ocorreram secas ou enchentes, os créditos re­
lativos: 

a) ao imposto territorial rural, inclusive multa, juros e acréscimos 
legais; 

b) à contribuição dos que exercem atividades rurais, inclusive multa, 
juros e acréscimos legais, prevista pelo artigo 5.9 do Decreto-lei n .9 1.146, de 
31 de dezembro de 1970. 

§ 1.9 A remissão de que trata este artigo abrange exclusivamente os cré­
ditos correspondentes ao exercício de 1975. 

§ 2.9 O Ministério do Interior delimitará, para os efeitos deste artigo, as 
áreas onde ocorreram secas ou enchentes. 

§ 3.9 A remissão, se parcial, fica condicionada ao pagamento do crédito 
remanescente dentro do prazo de cento e oitenta dias contados da data em 
que tor fixado o montante da remissão. 

Art, 2.9 Fica dispensada, nas áreas referidas no artigo anterior, a taxa 
de serviços cadastrais mencionada no artigo 5.9 do Decreto-lei n.9 57, de 18 
de novembro de 1966, relativa aos exerciclOs de 1975 e 1976. 

Art. 3.9 O disposto neste Decreto-lei nfu:> implicará direito à restituição 
do que já fol efetivamente pago. 

Art. 4.9 Este Decreto-lei entrará em vigor na data de sua publicação. 
Bras1l1a, 10 de novembro de 1976; 155.9 da Independência e 8&9 da 

República. 
ERNESTO GEISEL 

Mário H ennque Simonsen 
Alysson Paulmelli 
João Pauto áos Reis VelZoso 
Mauricio Rangel Reis 
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COMISSÃO DE AGRICULTURA E POLíTICA RURAL 

, 

I - RELA TORIO 

PROJETO DE LEI NQ 1.166, DE 1995 

Institui o "Programa de Apoio à 
Formação de Hortas Comunitárias" e dá outras 
providências. 

Autor: Deputado FEU ROSA 

Relator: Deputado ABELARDO LUPION 

O presente projeto de lei , de autoria do Deputado FEU 

ROSA, desarquivado nos termos do art. 105, parágrafo único, do Regimento 

Interno da Câmara dos Deputados, intenta instituir o Programa de Apoio à 

Formação de Hortas Comunitárias, as quais poderão ser implementadas em 

áreas públicas, inclusive nas que margeiam as rodovias, cedidas para este fim e 

em áreas privadas cedidas, amigavelmente. 

Os proprietários, titulares do domínio útil ou possuidores a 

qualquer título de imóvel rural que cederem áreas de suas terras terão isenção do 

pagamento de percentual do valor do Imposto sobre a Propriedade Territorial 

Rural correspondente à área cedida, da Taxa de Serviços Cadastrais, prevista no 

art. 5° do Decreto-Lei nO 57, de 18/11/66; e da Contribuição de que trata o art. 5° 

do Decreto-Lei nO 1.146, de 31/12/70. Gozarão também da abertura de linhas 

especiais de crédito para implantação, ampliação ou modernização de projetos 

agropecuanos. 

Justificando, o autor salienta: "Hoje, no País, as estatísticas 

mostram a existência de 32 milhões de indigentes, que vivem em estado de 
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miséria absoluta. É um quadro que revela dimensões de uma acentuada 

segregação social. 

Uma das alternativas para tentar minorar o problema da 

fome é o apoIo a produção agrícola regionalmente diversificada de alimentos 

básicos. 

Neste contexto situam-se as hortas comunitárias que são 

concebidas para a complementação alimentar e a otimização do orçamento 

doméstico, portanto, intimamente associadas à melhoria da qualidade alimentar 

da unidade familiar. " 

Nos termos do art. 119, caput, I, do Regimento Interno da 

Câmara dos Deputados, o Presidente da Comissão de Agricultura e Política Rural 

determinou a abertura e divulgação, na Ordem do Dia das Comissões, de prazo 

para recebimento de emendas. Findo este, não foram apresentadas emendas. 

É o relatório. 

11- VOTO DO RELATOR 

No mérito, nosso entendimento é que o projeto de lei sob 

análise pode trazer uma contribuição efetiva para a questão da segurança 

alimentar em nosso país, ao tornar disponíveis para a população elementos 

fundamentais para o cultivo de hortas comunitárias: a terra e a orientação técnica 

e gerencial , além de um mínimo de recursos. Com isto, poderão viabilizar-se 

iniciativas de associações comunitárias que tenham por objetivo a suplementação 

alimentar ou o combate à fome e à desnutrição dos mais carentes. 

O uso de terras públicas, inclusive aquelas que margeiam as 

rodovias, cedidas exclusivamente para este fim, constitui uma solução adequada, 

mas nem sempre suficiente para atender à demanda possível. A complementação 

vem de forma criativa, mediante a cessão amigável de áreas privadas, 

concedendo-se aos seus titulares algumas pequenas vantagens, como a isenção 

do pagamento de taxas e impostos incidentes sobre a área cedida. Bem sabemos 

ser quase irrelevante o montante desses benefícios que se propõe conceder aos 

proprietários das terras a serem aproveitadas. Sua maior motivação - na qual 
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acreditamos plenamente - será o senso de civismo e cidadania , o sentimento 

altruísta de poder contribuir para a redução das desigualdades ainda existentes 

neste país. 

Outra vantagem que se pretende estender aos que cederem 

áreas privadas para a implantação de hortas comunitárias consiste na abertura de 

linhas especiais de crédito de custeio e de investimento, através de instituições 

oficiais de crédito, para a implantação, ampliação ou modernização de projetos 

agropecuários. Embora a lei não possa torná-lo obrigatório, acreditamos que as 

citadas instituições financeiras compreenderão a importância do Programa de 

Apoio à Formação de Hortas Comunitárias, trazendo sua parcela de contribuição. 

Com o objetivo de aprimorar tecnicamente o projeto 

analisado, propomos uma emenda que modifica a redação da alínea a do inciso 11 

do art. 5°. Entendemos seja mais adequado que as associações comunitárias 

realizem a elaboração, com o apoio técnico necessário, do projeto da horta 

comunitária, compreendendo sua localização, dimensões, orçamento, definição 

das espécies a serem cultivadas, do sistema de produção a ser adotado e do 

método de irrigação a ser empregado, se necessário. Quanto a esse apoio 

técnico, o inciso I do mesmo artigo já estabelece a competência do Poder Público 

para a sua prestação. 

Diante do exposto, votamos pela aprovaçao do PL nO 

1.166/95, com uma emenda deste Relator. 

30947501-099 

Sala da Comissão, em j ""- de ~ de 2003. 

/ \ . L{..!c <-,-ué {. 
Deputado Aé"ELARDO LUPION 

Relator 
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COMISSÃO DE AGRICULTURA E POLíTICA RURAL 

redação: 

3094750 1-099 

PROJETO DE LEI N° 1.166, DE 1995 

Institui o "Programa de Apoio à 
Formação de Hortas Comunitárias" e dá outras 
providências. 

Autor: Deputado FEU ROSA 

Relator: Deputado ABELARDO LUPION 

EMENDA MODIFICATIVA 

Dê-se à alínea a do inciso II do art. 5° do projeto a seguinte 

"Art. 5° ......... ............... .... .. .. .. .. .. ......... .. ........................ . 

/I - .... ....... ... ....... .... ... .... ....... ....................................... .. . 

a) a elaboração, com o apoio técnico necessário, 
observado o disposto no inciso I, do projeto da horta 
comunitária, compreendendo sua localização, dimensões, 
orçamento, definição das espécies a serem cultivadas, do 
sistema de produção a ser adotado e do método de irrigação 
a ser empregado, se necessário ". 

Sala da Comissão, em J~ de ~~ de 2003. 

/]/Úrl-é i-;CC-{C-'( "-

Deputado ABEu(RDO LUPION 

L/ Relator 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE AGRICULTURA E POLíTICA RURAL 

PROJETO DE LEI N° 1.166, DE 1995 

-111 - PARECER DA COMISSAO 

A Comissão de Agricultura e Política Rural, em reunlao 
ordinária realizada hoje, aprovou unanimemente o Projeto de Lei nO 
1.166/1995, com emenda, nos termos do Parecer do Relator, 
Deputado Abelardo Lupion. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

Silas Brasileiro, Abelardo Lupion e João Grandão - Vice­
Presidentes, Adão Pretto, Anivaldo Vale, Assis Miguel do Couto, B. 
Sá, Carlos Dunga, Cezar Silvestri, Confúcio Moura, Elimar Máximo , 

Damasceno, Erico Ribeiro, Francisco Turra, Helenildo Ribeiro, José 
Carlos Elias, Josué Bengtson, Kátia Abreu, Leandro Vilela, 
Leonardo Monteiro, Leonardo Vilela, Luci Choinacki, Luis Carlos 
Heinze, Moacir Micheletto, Moraes Souza, Nélio Dias, Nelson 
Marquezelli, Odair, Orlando Desconsi, Renato Casagrande, Roberto 
Balestra, Roberto Pessoa, Romel Anizio, Ronaldo Caiado, Welinton 
Fagundes, Zé Geraldo, Zé Gerardo, Zonta, Fábio Souto, José Ivo 
Sartori, Jovino Cândido, Júlio Cesar, Lael Varella, Marcelino Fraga, 
Mário Heringer, Pedro Chaves, Pompeo de Mattos, Rubens Otoni e 
Takayama. 

GER 3.17 .23004-2 (JULl02) 

Sala da Comissão, em 5 de novembro de 2003. 

~ ~ 

Deputado SILAS BRASILEIRO 
Presidente em exercício 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE AGRICULTURA E POLÍTICA RURAL - -

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 

PROJETO DE LEI N° 1.166/95 

Nos tennos do art. 119, caput I, do Regimento Intemo da Câmara dos 
Deputados, o Sr. Presidente detenninou a abertura - e divulgação na Ordem do Dia 
das Comissões - de prazo para apresentação de emendas, a partir de 04/12/95 , por 
cinco sessões. Esgotado o prazo, não foram recebidas emendas ao projeto . 

MOIZ 

GER 3.17. 23.004-2 - (JUN/95) 

Sala da Comissão, em 12 de dezembro de 1995. 

DA~A 
Secretário 



CÂMARA DOS 

. .. 
Defiro, nos tennos do 3rt. 105 parágrafo único do RICO, o desarquivamento 

I dns sejUÍntes proposições: PL's: 359/95, 526/95, 1023/95, 1130/95, 1166/95, 
1443/96, 1S4f!i196, 202Sf96, 2144/96, 273'6197, 2'646/97, 2S661rrl, zSó7l97, 

. 3222/97, 3285197, 3286197, 3287197, 3288/97, 3289197, 3866197, 4146/98, 
~ . 4228198, 4445/98, 4446/9&, 4558198, 4780/98, PLP 234/9&, P 's 9/95, 
" .' 30195, 76196, 174/98, PEC's' 162195, 204/95, 207195, 25 ,3 4196, DE P U TA D O SI ..: 339/96,~. rJ2/9.6 .. 373/96, 381196,408/96, S08/97, 509/97, 0/9 31/97, r-' ,' 532/97.· Publique-se . . - - _. .... . - .. -. . 
.' , EmA ";.l y. ' 1- . O cQj _. I g9 . 

\. :'. - - ~ ~., -". {' . - . . ,.. .... -. .- -.-, -'. - - - - . - . - _ .. -
~ .... ~ REQUERIMENTO 

(Do Sr. FEU ROSA) 

Requer o desarquivamento de 
proposições. 

Senhor Presidente: 

Nos termos do art. 105, parágrafo único, do Regimento Interno da 
Câmara dos Deputados, requeiro a V.E~. o desarquivamento dos projetos de 
lei, a seguir relacionados, que são de minha autoria: 

PL nO 0359/95~ PL nO 2.867/97 PL nO 4.558/98; PEC nO 339/96; / 
PL nO 0526/95; PL nO 3.222/97; PL nO 4.780/98; PEC nO 372/96; 
PL nO 1.023/95; PL nO 3.285/97; PLC nO 234/98' / , PEC nO 373/96; 
PL nO 1.130/95; PL nO 3.286/97; PR nO 019/95; PEC nO 381196; 
PL nO 1.166/95; PL nO 3.287/97; PR nO 030/95; PEC nO 408/96; . 
PL nO 1.443/96; PL nO 3.288/97; PR nO 076/96; PEC nO 508/97; 
PL nO 1.848/96; PL nO 3.289/97; ' PR nO 174/98; PEC nO 509/97; 
PL nO 2.025/96; PL nO 3.866/97; PEC nO 162/95; , PEC nO 510/97; 
PL nO 2.144/96; PL nO' 4.146/98; ) PEC nO 204/95' , , PEC nO 531197; 
PL nO 2.738/97; PL nO 4.228/98; ' PEC nO 207/95; PEC nO 532/97. 
PL nO 2.846/97; PL nO 4.445/98; PEC nO 253/95; 

I PL nO 2.866/97; PL nO 4.446/98; PEC nO 324/96; 

Sala das Sessões, 

.... 

GE R 3.17 23.004-2 (JUN/97) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

..:;;:C~O:..:...:M~I:..::;;:;S=SA~-O,;;;;;. DE AGRICUL TURA ~ POLÍTICA RURAL 

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 

PROJETO DE LEI N° 1.166/95 

Nos tennos do art. 119, caput, I, do Regimento Interno da Câmara dos 

Deputados, o Sr. Presidente detenninou a abertura - e divulgação na Ordem do Dia 

das Comissões - de prazo para apresentação de emendas, a partir de 10/05/99, por 

cinco sessões. Esgotado o prazo, não foram apresentadas emendas ao projeto. 

G ER 3 .1723004-2 (MA I/98 ) 

Sala da Comissão, em 17 de maio de 1999 . 

/ 
I 

M O I ~ '-"f"L'!:J'O ~ I 71I 

) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE AGRICULTURA E POLÍTICA RURAL 

TERMO DE RECEBIMENTO DE El\1ENDAS 

PROJETO DE LEI N° 1.166/95 

Nos tennos do art. 119, caput 1, do Regimento Intemo da Câmara dos 
Deputados, o Sr. Presidente detenninou a abe11ura - e divulgação na Ordem do Dia 
das Comissões - de prazo para apresentação de emendas, a pa11ir de 04/12/95 , por 
cinco sessões. Esgotado o prazo, não foram recebidas emendas ao projeto. 

Sala da Comissão, em 12 de dezembro de 1995. 

MOIZ 

GER 3.17.23.004-2 - (JUN/95) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE AGRICULTURA E POLÍTICA RURAL - -

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 

PROJETO DE LEI N° 1. 166/95 

Nos tennos do art. 119, caput, I, do Regimento Intemo da Câmara dos 
Deputados, o Sr. Presidente detenninou a abertura - e divulgação na Ordem do Dia 
das Comissões - de prazo para apresentação de emendas, a partir de 10/05/99, por 
cinco sessões. Esgotado o prazo, não foram apresentadas emendéls ao projeto . 

Sala da Comissão, em 17 de maio de 1999 . 

GER 3 .17 23004-2 (MAI /98) 



Câmara dos Deputados 

REQ 157/2003 
Autor: 

Data da 
Apresentação: 

Ementa: 

Forma de 
Apreciação: 

Despacho: 

Regime de 
tramitação: 

Feu Rosa 

18/02/2003 

Requer o desarquivamento das proposições do Deputado Feu 
Rosa. 

"DEFIRO, nos termos do art. 105, parágrafo único, do RICO, o desarquivamento das 
seguintes proposições: PEC 162/95, 204/95, 207/95, 230/00, 253/95, 261/00 , 339/96, 
372/96 , 373/96, 381/96, 381/01 , 408/96, 508/97, 509/97 , 510/97, 531/97, 532/97; PL.s 
359/95, 373/99, 526/95, 1.166/95, 1.443/96, 1.848/96, 2.096/99, 2.144/96, 2.738/97, 
2.846/97, 2.866/97, 2.927/00, 3.289/97, 3.866/97, 3.871/00, 4.445/98, 4.228/98, 
4.446/98, 4.558/98 , 4.359/01 , 4.360/01 , 4.361/01 , 4.788/01 , 4.645/01, 4.887/01 , 
5.531 /01 , 5.667/01 , 6.079/02, 6.08t/02, 6.096/02, 6.315/02, 6.497/02; PLPs 154/00 e 
234/98; REC 38/99 e RQC 17/00. INDEFIRO o desarquivamento dos PL.s 1.023/95, 
1.151/99, 2.888/97, 3.634/97, 6.080/02 e REC 44/99, porquanto as proposições não 
foram arquivadas; dos PL.s 3.599/00, 3.624/00; RICS 3.127/01 e 3.886/01 , INCs 
1.964/01 e 1.980/01 , pelo fato de a tramitação das proposições já se haver esgotado; 
dos PL.s 889/99, 1.129/99, 2.325/00, 2.867/97, 3.222/97, 3.287/97, 3.288/97, e 
4.146/98, por terem sido arquivados definitivamente; DECLARO PREJUDICADO o 
requerimento quanto aos PL.s 3.394/00, 6.664/02,4.780/98 , 5.813/01 e PRCs 19/95, 
21/99, 23/99, 24/99, 30/95, 73/00, 76/96, 83/00, 174/98 e 152/01 , em virtude de já 
estarem desarquivados; dos REQs 31/01 , 37/01, 51/02, por se tratar de matéria 
sujeita à apreciação das Comissões; e da PEC 510/98, pela inexistência da 
proposição. Oficie-se e, após, publique-se." 

Em \:l i / 03 /2003 

JOÃo PAU o CUNHA 

Presidente 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

REQUERIMENTO ;{ 5' :; /03 

(Do Sr. Feu Rosa) 

Requer o desarquivamento de 
. -proposlçoes. 

Senhor Presidente: 

Nos termos do art. 105, parágrafo único, do Regimento 
Interno da Câmara dos Deputados, requeiro a V. ~ o desarquivamento das 
seguintes proposições, a seguir relacionadas: 

GER 3 17 23 004-2 (JU N/99) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE AGRICULTURA E POLíTICA RURAL 

-DESIGNAÇAO DE RELATOR 

Designo relator da seguinte proposição o senhor Deputado Abelardo Lupion. 

06/05/2003 
10:33 

PROJETO DE LEI N° 1.166/95 - do Sr. Feu Rosa - que "Institui o "Programa de Apoio à 
Formação de Hortas Comunitárias" e dá outras providências." 

Em 06 de maio de 2003 

~ ~ _ .......... =--~ __ ..J 

Waldemir Moka 
Presidente 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE AGRICULTURA E POLíTICA RURAL 

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 

PROJETO DE LEI N° 1.166/95 

Nos termos do art. 119, caput, I, do Regimento Interno da 
Câmara dos Deputados, o Sr. Presidente da Comissão de Agricultura e Política Rural 
determinou a abertura e divulgação, na Ordem do Dia das Comissões, de prazo para 
recebimento de emendas (5 sessões), no período de 07/05/2003 a 13/05/2003. 
Esgotado o prazo. não foram apresentadas emendas. 

Sala da Comissão, em 14 de maio de 2003. 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI N.o 1.166-A, DE 1995 
(Do Sr. Feu Rosa) 

Institui o "Programa de Apoio à Formação de Hortas Comunitárias" e dá 
outras providências; tendo parecer da Comissão de Agricultura e Política 
Rural pela aprovação, com emenda (relator: DEP. ABELARDO 
LUPION). 

DESPACHO: 
ÀS COMISSÕES DE AGRICULTURA E POLíTICA RURAL; DE 
FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO; E DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE 
REDAÇÃO (ART. 54) 

APRECIAÇÃO: 
• Proposição sujeita à apreciação conclusiva pelas Comissões-art.24, II 

SUMÁRIO 

I - Projeto inicial 

II - Na Comissão de Agricultura e Política Rural : 
- parecer do relator 
- emenda oferecida pelo relator 
- parecer da Comissão 
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CÂM ARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO 

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 

PROJETO DE LEI N° 1.166/95 

Nos termos do art. 119, caput, I, do Regimento Interno da 
Câmara dos Deputados, o Sr. Presidente da Comissão de Finanças e Tributação 
determinou a abertura e divulgação, na Ordem do Dia das Comissões , de prazo para 
recebimento de emendas (5 sessões) , no período de 17/11 /2003 a 24/11 /2003. 
Esgotado o prazo , não foram apresentadas emendas. 

Sala da Comissão , em 25 de novembro de 2003 . 

~~l~ 
Maria Linda Mag 

Secretária 

JJ.ÀÁlJJ~ 
Ihães 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

- -COMISSAO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇAO 

-DESIGNAÇAO DE RELATOR 

Designo relator da seguinte proposição o senhor Deputado Félix Mendonça. 

12/11/2003 
16:41 

PROJETO DE LEI N° 1.166/95 - do Sr. Feu Rosa - que "Institui o "Programa de Apoio à 
Formação de Hortas Comunitárias" e dá outras providências." 

Em 12 de novembro de 2003 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
COMISSÃO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO 

PROJETO DE LEI N° 1.166, DE 1995 

, 
I - RELA TORJO 

Institui o "Programa de Apoio à 

Formação de Hortas Comunitárias" e dá 

outras providências. 

Autor: Deputado FEU ROSA 

Relator: Deputado FÉLIX MENDONÇA 

o Projeto de Lei n° 1.166, de 1995, de autoria do nobre 

Deputado Feu Rosa, cria o Programa de Apoio à Formação de Hortas 

Comunitárias, com o intuito de propiciar um maior grau de utilização de 

terras públicas ou privadas e viabilizar a oferta de alimentos básicos para as 

unidades familiares organizadas em associações comunitárias envolvidas 

no projeto . 

Os proprietários de áreas rurais que cederem parcela 
de suas terras para a implantação das hortas comunitárias ficarão isentos 

da cobrança do Imposto Territorial Rural - ITR correspondente à fração da 
terra cedida , da Taxa de Serviços Cadastrais - INCRA , bem como da 
contribuição sobre a propriedade rural atribuída ao Serviço de 
Aprendizagem Rural - SENAR . Adicionalmente, ser-Ihes-á autorizado o 

acesso a linhas especiais de crédito , de custeio e de investimento, por 
intermédio de instituições oficiais de crédito . 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 
COMISSÃO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO 

de tributo ou contribuição. 

Verifica-se que a proposição em análise busca viabilizar 

a exploração de hortas comunitárias em áreas rurais ociosas , tanto públicas 

como privadas , sendo, neste último caso, definidos alguns mecanismos 

com o intuito de estimular a cessão de áreas por proprietário de imóvel rural 

localizado próximo a aglomerações urbanas. Tais incentivos assumirão , 

como visto, a forma de isenção do ITR, da taxa de serviços cadastrais e da 

contribuição sobre propriedade rural. 

Cumpre , portanto, reconhecer a concessão de benefício 

de natureza tributária , cujo impacto orçamentário e financeiro deverá ser 

avaliado, em acordo com as disposições previstas no art. 14 da LRF. 

O ITR e um imposto que, historicamente, tem 

apresentado um fraco desempenho arrecadatório, mesmo após a 

introdução de novas regras de incidência pela Lei n° 9.393, de 19 de 

dezembro de 1996. A projeção orçamentária para a receita do ITR em 2004 

corresponde a R$ 309 milhões, o que equivale a 0,02% da receita que se 

pretende auferir apenas com a cobrança de impostos. Estamos, assim , 

diante de um tributo de pouca expressão no conjunto das receitas 

orçamentárias da União, sobre o qual tem recaído a pecha de não atender 

adequadamente às suas funções básicas de gerar receita fiscal e de 

desestimular a manutenção de propriedades improdutivas. 
De acordo com as estatísticas cadastrais do INCRA 

referentes a abril de 1998, o total de imóveis rurais cadastrados no Brasil 
alcançava 3.587.967 unidades, o que corresponde a um recolhimento 

médio anual de R$ 86 ,00 por propriedade rural cadastrada . Acresça-se , 

ainda , a informação de que a área total desses imóveis totalizava 
415.570.812 hectares, dos quais 323.351 .244 hectares são passíveis de 
exploração agropecuária. Isso revela que, em média , cada hectare de área 

explorável responde pelo recolhimento de R$ 0,95 a título de ITR. 

Em vista disso, é plausível concluir que a proposição em 
exame, ao instituir uma modalidade de isenção do ITR que alcançará 
apenas as áreas próximas a aglomerações urbanas, utilizadas no plantio de 
hortas comunitárias , certamente envolverá um valor de renúncia fiscal muito 
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. CÂMARA DOS DEPUTADOS 
COMISSÃO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO 

reduzido , cUJo impacto sobre as metas de resultado fiscal se mostrarão 

insign ificantes. 

No que tange à taxa de serviços cadastrais , arrecadada 

pelo INCRA, e a contribuição sobre propriedade rural , vale mencionar que a 

primeira arrecadou até outubro de 2004 uma receita de R$ 3,8 milhões, 

segundo dados obtidos no Sistema de Administração Financeira - SIAFI , 

enquanto que a segunda sequer possui qualquer registro de receita no 

referido sistema, o que nos leva a concluir que a isenção proposta também 

para estes dois tributos acarretará um efeito inexpressivo sobre as metas 

orçamentárias dos próximos exercícios fiscais . 

Entendemos, pois , que a aprovação do Projeto de Lei n° 

1.166, de 1995, se traduzirá em impacto desprezível sobre o orçamento , 

inexistindo óbice a que o mesmo seja considerado adequado e compatível 

sob a ótica mais restrita da adequação orçamentária e financeira . 

Quanto ao mérito, concordamos com o relator da 

matéria na CAPADR, de que o projeto pode trazer uma contribuição efetiva 

para a questão da segurança alimentar, ao incentivar o cultivo de hortas 

comunitárias . 

Assim sendo, somos pela adequação orçamentária e 

financeira do Projeto de Lei n° 1.166, de 1995, e, no mérito , pela sua 

aprovação, com a emenda da comissão de agricultura , pecuária , 
abastecimento e desenvolvimento rural - CAPADR. 

Sala da Comissão, em ~\ de maio de 2005 . 

./ 
, 

Dep tado FELlX MENDO 
Relator 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
COMISSÃO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO 

A execução do programa ficará a cargo das três esferas 

de governo, cabendo-lhes precipuamente alocar recursos, intermediar a 

cessão de áreas para implantação das hortas comunitárias e prestar 

assistência técnica e gerencial às associações comunitárias. 

Por fim , a proposição determina que o Poder Executivo 

fará constar do projeto de lei orçamentária anual as dotações necessárias 

para a execução do Programa. 

o projeto foi encaminhado, inicialmente, à comissão de 

agricultura , pecuária , abastecimento e desenvolvimento rural - CAPADR, 

onde foi aprovado por unanimidade, com a adoção de emenda explicitando 

de forma mais detalhada as atribuições das associações comunitárias. 

A proposta vem a esta Comissão para exame do mérito 

e da adequação orçamentária e financeira . Não foram apostas emendas, no 

prazo regimental. 

É o relatório . 

11 - VOTO DO RELATOR 

A Lei de Diretrizes Orçamentárias - LDO condiciona a 

aprovação de lei que conceda ou amplie incentivo ou benefício de natureza 
tributária ao cumprimento do art. 14 da Lei de Responsabilidade Fiscal -

LRF, que exige que a proposição esteja acompanhada do impacto 
orçamentário-financeiro no exercício em que deva iniciar sua vigência e nos 

dois seguintes e o cumprimento de pelo menos uma de duas condições, a 

saber: demonstração de que a renúncia foi considerada na estimativa de 

receita da lei orçamentária e de que não afetará as metas de resultados 
fiscais previstas no anexo próprio da LDO; ou estar acompanhada de 
medidas de compensação, por meio do aumento de receita , proveniente de 
elevação de alíquotas , ampliação da base de cálculo, majoração ou criação 
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CÂMA RA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO 

PROJETO DE LEI N° 1.166-8, DE 1995 

111 - PARECER DA COMISSAO 

A Comissão de Finanças e Tributação, em reunlao 
ordinária realizada hoje, concluiu , unanimemente , pela adequação financeira e 
orçamentária e, no mérito, pela aprovação do Projeto de Lei nº 1 .166-A/95 e 
da emenda da Comissão de Agricultura e Política Rural , nos termos do 
parecer do relator, Deputado Félix Mendonça. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

Geddel Vieira Lima, Presidente ; Eduardo Cunha , Luiz 
Carlos Hauly e Carlito Merss , Vice-Presidentes ; Coriolano Sales, Enivaldo 
Ribeiro , Félix Mendonça, Fernando Coruja, Francisco Dornelles , Gonzaga 
Mota , João Magalhães, José Carlos Machado, José Militão , José Pimentel , 
Marcelino Fraga , Max Rosenmann , Moreira Franco , Mussa Demes, Nazareno 
Fonteles , Osório Adriano , Pauderney Avelino , Pedro Novais, Roberto Brant , 
Silvio Torres , Virgílio Guimarães , Wasny de Roure , Veda Crusius , Benedito de 
Lira, Beto Albuquerque , Eliseu Resende e Tarcísio Zimmermann . 

Sala da Comissão, em 1 º de junho de 2005. 

eputado G 
resident 



• 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI N.o 1.166-8, DE 1995 
(Do Sr. Feu Rosa) 

Institui o "Programa de Apoio à Formação de Hortas Comunitárias" e dá 
outras providências; tendo pareceres: da Comissão de Agricultura e Política 
Rural , pela aprovação, com emenda (relator: DEP. ABELARDO LUPION) e 
da Comissão de Finanças e Tributação, pela adequação financeira e 
orçamentária e, no mérito , pela aprovação deste e da emenda da Comiss2o 
de Agricultura e Política Rural (relator: DEP. FÉLIX MENDONÇA). 

DESPACHO: 
, -
AS COMISSOES DE: 
AGRICULTURA E POLíTICA RURAL; 

I FINANÇAS E :TRIBUTAÇÃO; E 
I CONSTITUIÇAO E JUSTiÇA E DE CIDADANIA (ART. 54) 

APRECIAÇAO: 
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - Art . 24 II 

, 

SUMARIO 

I - Projeto inicial 

II - Na Comissão de Agricultura e Política Rural: 
- parecer do relator 
- emenda oferecida pelo relator 
- parecer da Comissão 

III - Na Comissão de Finanças e Tributação : 
- parecer do relator 
- parecer da Comissão 

Coordenaç:\o dc Co mi ssões Permancntes - DECOM - P _ 2697 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 


